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Aviso de Contratação 
Dispensa de Licitação Nº 013/2024 

 
Diante da solicitação fundamentada da Diretora de Gestão Estratégica do CISALP para a realização 
de Dispensa de Licitação, do tipo menor preço, sobre julgamento por item, com fundamento legal 
no art. 75, II c/c §2º do mesmo artigo da Lei Federal nº 14.133/2021 para a Cotação Eletrônica 
para Dispensa de Licitação que tem como objeto aquisição de Itens para Decoração Natalina em 
atendimento a demanda do CISALP e das clínicas de especialidades médicas geridas pelo CISALP, 
diante do Despacho de Autorização para Dispensa de Licitação emitido pela Autoridade Superior, 
informo que este Agente de Contratação, emite o presente Aviso de Contratação para Dispensa de 
Licitação nº 013/2024 na forma do art. 6º da Resolução nº 32/2023 do CISALP, alterada pela 
Resolução nº 06/2024 do CISALP, que será divulgado no Diário Oficial e Sítio Oficial do CISALP 
constante no link: https://www.cisalp.mg.gov.br/. 
 
1. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES: 

 
1.1. A presente cotação será iniciada da data de sua publicação e se encerrará às 09:00 horas 

do dia 15/10/2024. 
1.2. Durante todo o período de abertura da cotação todos os interessados no objeto poderão 

enviar suas propostas para o e-mail: licitacao@cisalp.mg.gov.br. 
1.3. Após concluído o período para envio de propostas, o agente de contratação auxiliado pela 

equipe de apoio irá verificar as condições de habilitação do detentor da proposta de menor 
preço junto ao SICAF, e em pesquisa à rede mundial de computadores buscando verificar as 
condições de habilitação estabelecidas no anexo I ao presente aviso. 

1.4. Verificadas as condições de habilitação e na ocorrência da não obtenção de um ou mais 
documentos, será feita solicitação por e-mail ao licitante detentor da proposta mais 
vantajosa para que em um prazo de 02 (dois) dias úteis apresente a documentação não 
obtida; 

1.5. Confirmado o não atendimento das condições de habilitação, o licitante será 
desclassificado e será convocado o segundo melhor classificado, procedendo-se dessa 
forma até que se obtenha licitante habilitado; 

1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por parte 
das MEs, EPPs ou equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de cinco dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.7. Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais vantajosa, o processo será 
encaminhado à Presidência do CISALP para adjudicação, homologação ou 
revogação/anulação quando for o caso. 

1.8. Pedidos de esclarecimentos poderão ser feitos durante todo o prazo de que trata o item 
1.1 para o e-mail de que trata o item 1.2. 

1.9. A contratação de que trata esse aviso será efetivada por meio de contrato conforme 
minuta constante no anexo III.  

https://www.cisalp.mg.gov.br/
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1.10. Após celebração do contrato ou instrumento equivalente, o mesmo será divulgado no 
PNCP e no Sítio Oficial do CISALP. 

1.11. Fica a Resolução nº 32/2023 do CISALP, alterada pela Resolução nº 06/2024 do CISALP 
vinculado à essa convocação como se dela fizesse parte. 

1.12. Integra o presente aviso: 
 

Anexo I – Documentação Exigida para Habilitação; 
Anexo II – Minuta de Contrato; 
Anexo III – Termo de Referência  
Anexo IV – Estudo Técnico Preliminar  
 
 
 
 

 
Lagoa Formosa - MG, 20 de setembro de 2024. 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

César Caetano de Almeida Filho 
PRESIDENTE DO CISALP 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DE HABILITAÇÃO 
 

As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos 
itens a seguir: 
  
1.  Habilitação jurídica 

1.1.  Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial: da respectiva sede; 

1.2.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREVME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
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2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

3. Qualificação Econômico-Financeira 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 
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Anexo II – Minuta de Contrato 
 

TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DO ALTO PARANAÍBA 

(Processo Administrativo n° 046/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

ALTO DO PARANAÍBA, E [NOME DA EMPRESA]. 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto do Paranaíba - CISALP, portador do CNPJ nº 

02.319.394/0001-70, com sede administrativa na Rua Osvaldo Avelar, nº 182, Bairro Novo 

Horizonte, em Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.720-000, registrado como Unidade 

de Administração de Serviços Gerais do Governo Federal – UASG sob o nº 92924, neste ato 

representado por seu Presidente César Caetano de Almeida Filho, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) nome da empresa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX, sediado(a) na 

XXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (responsável legal), 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 046/2024 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa n. 013/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. 1.1. Objeto da contratação:  
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1.2. O objeto da presente licitação é a aquisição de Itens para Decoração Natalina em atendimento a 

demanda do CISALP.  

.  

Item  Descrição / Especificações da 

Prestação de Serviços 
Unidade 

Quantid

ade 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias corridos após assinatura. 

2.2. A contratação de serviços enquadra-se, pela própria natureza do objeto a ser contratado, 

como contrato de escopo, com duração determinada e concluída com a entrega e recebimento 

definitivo das peças técnicas, não sendo admitida, portanto, a possibilidade de prorrogação da 

vigência da avença, excetuados os casos excepcionais previsto no artigo 111 da Lei nº 

14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxx (xxxxxxxxx) 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. Recebimento 

6.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação podendo ser feito 

termo detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que permite à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 
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6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

6.1.8. As embalagens deverão estar devidamente lacradas ou seladas afim de manter a 

integridade do produto. Não serão aceitos produtos com embalagens abertas. 

 

6.2. Liquidação 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato (CNPJ e nome do fornecedor com atenção para os casos de matriz e filial) 

e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

g) Dados bancários (banco, agência e conta); 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.4. O prazo para a correção de que trata o item 7.2 por parte do fornecedor/prestador de 

serviço será de 3 (três) dias úteis. 

6.2.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa o fornecedor/prestador de serviço será 

informado pelo setor competente através de e-mail previamente informado pelo 

fornecedor/prestador de serviço. 
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6.2.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente sempre que possível deverá ser 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF que abrangerá o NÍVEL III (Regularidade fiscal e trabalhista federal) ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.7. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.2.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

6.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

6.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

6.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

6.3. Prazo de pagamento 
 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.4. Forma de pagamento 
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6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente ou boleto bancário, indicados pelo contratado, devendo obrigatoriamente o 

crédito ser realizado para o mesmo CNPJ contratado com a administração pública. 

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. 

6.4.6. Para a presente aquisição nos pagamentos NÃO será observado as condições semelhantes 

às do setor privado por não ser conveniente ao CISALP essa forma de pagamento. 

6.4.7. As transferências que serão feitas para outros bancos que não seja Banco do Brasil será 

descontado a despesa de transferência bancária.  

6.5. Das Retenções Fiscais 

6.5.1. Deverá ser retido na nota fiscal o valor de Imposto de Renda, conforme INSTRUÇÃO 

NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 alterada pela INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 

Nº 2145, DE 26 DE JUNHO DE 2023, e regulamentada no CISALP através da resolução nº 21/2023. 

Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de 

retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 

natureza do bem ou serviço. 

6.5.2. DOS IMPOSTOS DE PIS, COFINS E CSLL: Os impostos de PIS, COFINS e CSLL não são passíveis 

de retenção na fonte devido a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme 

preconiza a portaria SRF 1.454/2004. 

6.5.3. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (QUANDO FOR O CASO) - Em cumprimento ao artigo 31 da Lei nº 

8.212/91, e alterações posteriores, e Instruções Normativas vigentes no período da contratação 

editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do 
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valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, ou percentual referente a atividade 

específica observado o disposto na IN vigente, exceto para as empresas optante pelo SIMPLES 

NACIONAL.  

6.5.4. A falta de destaque do valor de qualquer retenção no documento fiscal autoriza que a 

CONTRATANTE devolva à CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, comprovando o cumprimento 

sempre que solicitado; 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

(3) ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CISALP deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5.1.5.10.302.9005.2.911.3.3.90.39 – FICHA 103 
 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Patos de Minas /MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

SEDE ADMINISTRATIVA: Rua Osvaldo Avelar, nº 182, bairro Novo Horizonte. Lagoa Formosa/MG 
(34)3824-1710 – Site: www.cisalp.mg.gov.br 

 

Lagoa Formosa - MG, XXX de XXXXXX de 20XX. 

 

 

_________________________        ___________________________ 

CONTRATADO(A)                                  CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHAS: 

1.____________________________   2. __________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
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Anexo III – Termo de Referência 
 

TERMO DE REFERÊNCIA / 2024 
 
INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do Processo: 046 / 2024  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de Itens para Decoração Natalina em 
atendimento a demanda do CISALP.  
 

ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

ÁRVORE DE NATAL COMPLETA. 

CONTENDO: 

01 ÁRVORE VERDE, ROBUSTA E CHEIA, 

MEDINDO 2,40M. 

60 BOLAS VERMELHAS, 12 CM, SENDO 

DIVERSIFICADAS PROPORCIONALMENTE 

COM ACABAMENTOS: GLITTER, FOSCO E 

ESPELHADO. 

10 BOLAS PRATAS COM ACABAMENTO 

MINI BOLINHAS CRAVEJADAS, 12 CM. 

10 BOLAS VERMELHAS FOSCA COM EFEITO 

3D, MEDINDO 15 CM. 

06 PISCA-PISCA TRADICIONAL (ENGATE), 

CADA UM MEDINDO: 10 METROS. 

18 FLORES MAGNÓLIA VERMELHAS, 

MEDINDO 42 CM. 

24 GALHOS BUQUES PRATA, MEDINDO 

Kit 1 R$ 8.569,00  R$  8.569,00  
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APROXIMADAMENTE: 32 CM. 

20 GALHOS DE 63 CM PARA 

COMPLEMENTO DA ÁRVORE. 

60 LAÇOS DE FITA COR: VERDE COM 

BRANCO MEDINDO 20 CM CADA.  

 
IMAGENS ILUSTRATIVAS: 
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1.1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que 

observam características usuais do mercado; 

1.1.2. O objeto dessa dispensa não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021; 

1.1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da publicação do 

contrato no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.1.4. O fornecimento desse objeto é enquadrado como não continuado, tendo em vista que se 

trata de uma aquisição pontual e específica de itens natalinos, sem a necessidade de 

reabastecimento contínuo ao longo do contrato. A demanda é limitada ao quantitativo previsto no 

contrato, não havendo a necessidade de reposição regular ou periódica, caracterizando assim um 

fornecimento esporádico e de natureza não continua, conforme as diretrizes estabelecidas no 

artigo 6º, inciso XXII da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a 

vigência da contratação.  

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação  

2.1. A presente aquisição tem por objetivo atender as necessidades do Consórcio Intermunicipal 

de Saúde do Alto Paranaíba – CISALP, visando que o  Natal é um tempo de renovação e um desejo 

de fechamento e início de ciclos. Desta forma é de grande costume a realização da decoração do 

ambiente para que os pacientes, acompanhantes, visitantes e colaboradores, vivenciem o clima de 

união e solidariedade, além de que sintam as bênçãos que a festividade do momento sugere. 

Natal é tempo de reunião familiar, de descanso escolar, de curtir momentos de fé e alegria. 

 

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto 

3.1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

Documento de Formalização da Demanda.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos da contratação. 

Sustentabilidade: 

4.1. Para o bom entendimento da legislação atinente as melhores práticas de sustentabilidade 

ambiental no âmbito das contratações publicas a presente contratação será processada por meio 

eletrônico sendo assim todos os documentos a serem encaminhados pelo licitante se darão de 

forma digital a fim de evitar a impressão de papel. 

4.2. Orientamos aos fornecedores participantes da licitação que possam observar os seguintes 

critérios de sustentabilidade e os produtos deverão ser de baixo impacto ambiental, em especial 

quanto à utilização de  

a) Materiais menos agressivos ao meio ambiente; 
b) Destinar adequadamente os efluentes produzidos durante a confecção dos produtos 
c) Que os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  

d) Os itens possam ter destinação ambiental adequada após o final do ciclo de seu funcionamento 

(tempo de uso)  

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=a9eff65de5b5e876JmltdHM9MTcyMjgxNjAwMCZpZ3VpZD0yNDM3YzhlNS0yNTFmLTYxN2MtMjBmYy1kY2YwMjRkMTYwOGQmaW5zaWQ9NjAyNQ&ptn=3&ver=2&hsh=3&fclid=2437c8e5-251f-617c-20fc-dcf024d1608d&psq=o+que+significa+o+natal&u=a1aHR0cHM6Ly9yYWRpb3MuZWJjLmNvbS5ici9yZXZpc3RhLWJyYXNpbC8yMDIwLzEyL2NvbmhlY2Etb3JpZ2VtLWUtc2lnbmlmaWNhZG8tZG8tbmF0YWw&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=a9eff65de5b5e876JmltdHM9MTcyMjgxNjAwMCZpZ3VpZD0yNDM3YzhlNS0yNTFmLTYxN2MtMjBmYy1kY2YwMjRkMTYwOGQmaW5zaWQ9NjAyNQ&ptn=3&ver=2&hsh=3&fclid=2437c8e5-251f-617c-20fc-dcf024d1608d&psq=o+que+significa+o+natal&u=a1aHR0cHM6Ly9yYWRpb3MuZWJjLmNvbS5ici9yZXZpc3RhLWJyYXNpbC8yMDIwLzEyL2NvbmhlY2Etb3JpZ2VtLWUtc2lnbmlmaWNhZG8tZG8tbmF0YWw&ntb=1


 

SEDE ADMINISTRATIVA: Rua Osvaldo Avelar, nº 182, bairro Novo Horizonte. Lagoa Formosa/MG 
(34)3824-1710 – Site: www.cisalp.mg.gov.br 

 

e) Atender a RDC nº 50 da Anvisa para uso em áreas de circulação externa e interna. Condições 

ambientais de controle de infecção; 

 

Subcontratação 

4.1.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.1.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, por ser uma compra de materiais de bens permanentes, não havendo a necessidade de 

garantia uma vez que o objeto será cumprido no momento da entrega do material. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Modelo de execução do objeto. 

Condições de Entrega 

5.1.1. Fornecer o objeto deste documento, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, a 

contar da data da expedição da ordem de fornecimento pelo CISALP, que será encaminhada via e-

mail previamente indicado pelo fornecedor, que também será responsável por manter o referido 

e-mail atualizado. 

5.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Fiscalização por Servidor 

competente do CISALP, quanto a problemas e defeitos dos itens adquiridos. 

5.1.3. Substituir o produto, quando do surgimento de eventuais defeitos verificados, ou quando o 

produto entregue não corresponder ao solicitado, atendendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis às solicitações. 

5.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os produtos 

sejam entregues nas dependências do CISALP, tais como impostos, tarifas, taxas, salários, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, seguros, fretes, etc. 

5.1.5. Caso a especificação do objeto fornecido não corresponder às exigidas do presente 

instrumento, o fornecimento deverá ser refeito no prazo indicado no item 5.1.3. 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis no edital. 
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5.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

5.1.7. As entregas dos materiais deverão serem realizadas na sede do CISALP, situada a Rua 

Juquinha Souto, nº 100 – CEP: 38.720.000, Bairro Novo Horizonte, Lagoa Formosa – MG. O 

recebimento dos materiais se dará por empregado do CISALP de segunda à sexta feira (somente 

dias úteis de funcionamento do CISALP) das 07:00 às 16:00 horas. 

5.1.8. Qualquer entrega fora do local e horário previsto, e ainda, fora do prazo de entrega poderá 

ser devolvida, sem prejuízo às sanções previstas em lei. 

5.1.9. As entregas se darão conforme a demanda do CISALP, de forma fracionada ou não, 

conforme as necessidades da instituição, devendo o vencedor cumprir rigorosamente os prazos 

estipulados neste Termo de Referência. 

5.1.10. O fracionamento a que se refere o item 5.1.9. importará na obrigação do fornecimento de 

qualquer quantidade do item com preço contratado, sendo defeso ao fornecedor alegar 

inviabilidade de entrega por motivos de custos vinculados à solicitação fracionada, competindo ao 

mesmo o atendimento das ordens de fornecimento independentemente da quantidade ou do 

valor constante da respectiva ordem de fornecimento. 

5.1.11. Os materiais deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte. 

5.1.13. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá 

ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio e cumprindo o prazo 

previsto neste Edital para conclusão da entrega dos itens. 

5.1.14. Em caso de quebra e/ou defeitos que vierem a danificar a embalagem os mesmos deverão 

ser trocados, e se necessário, o volume inteiro dos itens, sem qualquer ônus adicional para o 

Consórcio e cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega. 

5.1.15. As caixas e volumes nos quais os materiais vierem acondicionados deverão estar em 

perfeito estado, livres de poeira, caso contrário, a mercadoria não será recebida. 

5.1.16. O recebimento dos itens será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo 

com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências 

contidas no presente Termo de Referência. 
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5.1.17. Caso não sejam cumpridas as exigências deste Termo de Referência, o Fornecedor será 

comunicado a retirar o produto no local de entrega e a substituí-lo por outro que atenda as 

especificações, sem nenhum ônus para o Consórcio, e ficará sujeito às penalidades previstas neste 

Termo. 

5.1.18. Em casos excepcionais de falta de algum item constante na Ordem de Compra / 

Autorização de Fornecimento emitida, a empresa deverá efetivar a remessa dos demais, 

justificando fundamentadamente os motivos da falta, que serão avaliados pelos solicitantes para o 

efeito de aplicação ou não de penalidades. 

5.1.19. O acondicionamento e transporte dos materiais devem ser feitos dentro do preconizado 

para os produtos e deverão ser apropriados para garantir a integridade dos mesmos. 

5.1.20. Caso seja detectada alguma irregularidade no transporte dos materiais, a mercadoria 

poderá ser recebida, porém, imediatamente será solicitada ao fornecedor a troca dos itens, que 

deverá ser realizada sem qualquer ônus adicional para o CISALP. Este procedimento visa garantir 

que a carga entregue seja diferente da que foi transportada inadequadamente. 

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Modelo de gestão do contrato 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim, nesse caso os seguintes e-mails: licitacao@cisalp.mg.gov.br e compras@cisalp.mg.gov.br. 

mailto:licitacao@cisalp.mg.gov.br
mailto:compras@cisalp.mg.gov.br
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6.1.4. O CISALP poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.2 Fiscalização 

6.2.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3. Fiscalização Técnica 

6.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Portaria nº 12, de 02 de janeiro de 2024 do CISALP); 

6.3.2. O fiscal técnico do contrato poderá anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Portaria nº 12, de 02 de janeiro de 2024 do CISALP); 

6.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Portaria nº 12, de 02 de janeiro de 2024 do CISALP); 

6.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Portaria nº 12, de 02 de janeiro de 2024 do 

CISALP); 

6.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Portaria nº 

12, de 02 de janeiro de 2024 do CISALP); 
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6.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Portaria nº 12, de 02 de janeiro de 2024 do CISALP); 

 

6.4. Fiscalização Administrativa 

6.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Portaria nº 12, de 02 de janeiro de 2024 do CISALP); 

6.4.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Portaria nº 12, de 02 

de janeiro de 2024 do CISALP); 

6.5. Gestor do Contrato 

6.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando quando necessário e pertinente, relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Portaria nº 12, de 02 de janeiro de 2024 do CISALP); 

6.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Portaria nº 12, de 02 

de janeiro de 2024 do CISALP); 

6.5.3. O gestor do contrato anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Portaria nº 12, de 02 de janeiro de 2024 

do CISALP); 

6.5.4. O gestor do contrato emitirá, quando necessário e pertinente, documento comprobatório 

da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
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obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Portaria nº 12, de 

02 de janeiro de 2024 do CISALP); 

6.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Portaria nº 12, de 02 de janeiro de 2024 do CISALP); 

6.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar, quando for o caso, relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Portaria nº 12, de 02 de 

janeiro de 2024 do CISALP); 

6.5.7. O gestor do contrato, quando for o caso, deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação podendo ser feito 

termo detalhado. 
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7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que permite à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.1.8. As embalagens deverão estar devidamente lacradas ou seladas afim de manter a 

integridade do produto. Não serão aceitos produtos com embalagens abertas. 

 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato (CNPJ e nome do fornecedor com atenção para os casos de matriz e filial) 

e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
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g) Dados bancários (banco, agência e conta); 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. O prazo para a correção de que trata o item 7.2 por parte do fornecedor/prestador de 

serviço será de 3 (três) dias úteis. 

7.2.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa o fornecedor/prestador de serviço será 

informado pelo setor competente através de e-mail previamente informado pelo 

fornecedor/prestador de serviço. 

7.2.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente sempre que possível deverá ser 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF que abrangerá o nível NÍVEL III (Regularidade fiscal e trabalhista federal) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.7. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.2.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

7.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

 
7.3. Prazo de pagamento 
 
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente ou boleto bancário, indicados pelo contratado, devendo obrigatoriamente o 

crédito ser realizado para o mesmo CNPJ contratado com a administração pública. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. 

7.4.6. Para a presente aquisição nos pagamentos NÃO será observado as condições semelhantes 

às do setor privado por não ser conveniente ao CISALP essa forma de pagamento. 

7.4.7. As transferências que serão feitas para outros bancos que não seja Banco do Brasil será 

descontado a despesa de transferência bancária.  



 

SEDE ADMINISTRATIVA: Rua Osvaldo Avelar, nº 182, bairro Novo Horizonte. Lagoa Formosa/MG 
(34)3824-1710 – Site: www.cisalp.mg.gov.br 

 

7.5. Das Retenções Fiscais 

7.5.1. Deverá ser retido na nota fiscal o valor de Imposto de Renda, conforme INSTRUÇÃO 

NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 alterada pela INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 

Nº 2145, DE 26 DE JUNHO DE 2023, e regulamentada no CISALP através da resolução nº 21/2023. 

Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de 

retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 

natureza do bem ou serviço. 

7.5.2. DOS IMPOSTOS DE PIS, COFINS E CSLL: Os impostos de PIS, COFINS e CSLL não são passíveis 

de retenção na fonte devido a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme 

preconiza a portaria SRF 1.454/2004. 

7.5.3. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (QUANDO FOR O CASO) - Em cumprimento ao artigo 31 da Lei nº 

8.212/91, e alterações posteriores, e Instruções Normativas vigentes no período da contratação 

editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, ou percentual referente a atividade 

específica observado o disposto na IN vigente, exceto para as empresas optante pelo SIMPLES 

NACIONAL.  

7.5.4. A falta de destaque do valor de qualquer retenção no documento fiscal autoriza que a 

CONTRATANTE devolva à CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. Habilitação jurídica 

8.2.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

Empresário individual: da respectiva sede; 

8.2.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual Microempreendedor Individual - 

MEI: - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREVME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da 
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Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Valor (R$): 8.569,00 (oito mil e quinhentos e sessenta e nove reais). 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de 8.569,00 (oito mil e quinhentos e sessenta e nove 

reais), conforme VALOR MEDIANO GLOBAL disposto na Tabela constante no Anexo I que trata da 

definição do objeto nesse Termo de Referência.  
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 

5.1.5.10.302.9005.2.911.3.3.90.30 - Ficha 103 
 
11. DA LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

O presente Termo de Referência não terá caráter sigiloso e poderá ser divulgado em sua íntegra 

em qualquer fase da licitação nos termos da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

 

12. DA PADRONIZAÇÃO E DO PARCELAMENTO 

12.1. Para a aquisição não será aplicado o princípio da padronização considerando ainda não ter 

sido realizado no CISALP estudos que apontam a compatibilidade de especificações estéticas, 

técnicas ou de desempenho do presente objeto. 

12.2. Para a aquisição será aplicado o princípio do parcelamento conforme justificativa para o 

parcelamento ou não da solução. 

 

Lagoa Formosa, 18 de setembro de 2024. 

 

 

Natália Mendes da Costa 
DIRETORA DE GESTÃO ESTRATÉGICA 

SETOR REQUISITANTE 
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Anexo IV – Estudo Técnico Preliminar 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

2. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do Processo: 046/2024 

1.1. Categoria do objeto. 

Aquisição de itens para decoração natalina. 

1.2. Processo Administrativo. 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de Itens para Decoração Natalina em 

atendimento a demanda do CISALP.  

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. A comemoração natalina é uma festa popular cristã, que traz uma mensagem de esperança, 

união, paz e amor. O Natal é um tempo de renovação e um desejo de fechamento e início de 

ciclos. Desta forma é de grande costume a realização da decoração do ambiente para que os 

pacientes, acompanhantes, visitantes e colaboradores, vivenciem o clima de união e 

solidariedade, além de que sintam as bênçãos que a festividade do momento sugere. Natal é 

tempo de reunião familiar, de descanso escolar, de curtir momentos de fé e alegria. Assim o 

Consórcio pretende nesta época fazer a ornamentação de suas estruturas e dos órgãos públicos 

por este gerido, como forma de incentivo ao bom convívio, à recepção dos que aqui se fizerem 

presentes, promovendo através desta ação um ambiente que remete aconchego, uma dose de 

esperança, resultando um estreitamento das relações com a sociedade que necessita dos 

atendimentos e tratamentos através do SUS, via CISALP. 

2.2. Fundamenta-se legalmente a contratação no art. 82, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4. ÁREA REQUISITANTE  

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

DIRETORA DE GESTÃO ESTRATÉGICA NATÁLIA MENDES DA COSTA 

 
5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa capaz de atender as demandas de 

materiais natalinos e o fornecimento de todos os insumos necessários para a confecção dos 

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=fcd5aab7c3fff70eJmltdHM9MTcyMjgxNjAwMCZpZ3VpZD0yNDM3YzhlNS0yNTFmLTYxN2MtMjBmYy1kY2YwMjRkMTYwOGQmaW5zaWQ9NjAyMw&ptn=3&ver=2&hsh=3&fclid=2437c8e5-251f-617c-20fc-dcf024d1608d&psq=o+que+significa+o+natal&u=a1aHR0cHM6Ly9ici5ndWlhaW5mYW50aWwuY29tL21hdGVyaWFzL25hdGFsL28tcXVlLWUtby1uYXRhbC8&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=fcd5aab7c3fff70eJmltdHM9MTcyMjgxNjAwMCZpZ3VpZD0yNDM3YzhlNS0yNTFmLTYxN2MtMjBmYy1kY2YwMjRkMTYwOGQmaW5zaWQ9NjAyMw&ptn=3&ver=2&hsh=3&fclid=2437c8e5-251f-617c-20fc-dcf024d1608d&psq=o+que+significa+o+natal&u=a1aHR0cHM6Ly9ici5ndWlhaW5mYW50aWwuY29tL21hdGVyaWFzL25hdGFsL28tcXVlLWUtby1uYXRhbC8&ntb=1
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referidos materiais, mediante as especificações técnicas, estimativas de quantitativos e prazos, 

entre outras condições estabelecidas no Termo de Referência.   

4.2. A Contratada deve apresentar os seguintes requisitos: 

a) Fornecer os itens, objeto deste estudo técnico preliminar de forma geral observando 

atentamente as características e especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a 

contar da data de expedição da ordem de fornecimento pelo CISALP, que será encaminhada via e-

mail previamente indicado pelo fornecedor, que também será responsável por manter o referido 

e-mail atualizado. 

b) Garantir qualidade e entrega dentro do prazo estipulado para entrega dos itens; 

c) Ser responsável por qualquer avaria que os itens venham apresentar, estando disponível para 

sanar dúvidas e caso necessário realizar a troca dos itens; 

d) A contratada deverá cumprir com o objeto de acordo com as determinações e especificações 

descritas, atendendo as necessidades do CISALP; 

e) A contratada deverá observar e cumprir toda e qualquer lei, portaria, regulamento, normas 

técnicas e demais instrumentos normativos aplicáveis à execução do objeto.  

f) A aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta; 

g) Os itens deverão ser entregues no endereço e horário conforme estabelecido pela 

CONTRATANTE no momento da requisição. 

h) Os itens deverão ser de 1ª qualidade;  

i) Os itens com defeitos ou considerados de má qualidade deverão ser substituídos 

imediatamente, no prazo de até 10 (dez) dias.  

j) Os itens terão garantia, incluindo vícios redibitórios ou quaisquer outros de fábrica, pelo período 

mínimo de 06 meses.  

k) A contratada não poderá subcontratar a execução de seus serviços. 

4.2. Para fins de faturamento, serão considerados todos os critérios e valores estabelecidos em 

Contrato Administrativo. 

4.3. A Contratada deverá estar regular com todas as obrigações fiscais. 
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6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Para atendimento aos critérios de sustentabilidade orientamos que as empresas licitantes 

observem: 

a) A confecção dos itens, buscando sempre mitigar os impactos ambientais decorrentes; 

b) Uso de materiais menos agressivos ao meio ambiente; 

c) A racionalização por meio de soluções construtivas adequadas pautadas na redução da 

produção de resíduos; 

d) Destinar adequadamente os efluentes produzidos durante a confecção dos produtos. 

5.2. Para o bom atendimento da legislação atinente às melhores práticas de sustentabilidade 

ambiental no âmbito das contratações públicas, a presente contratação será processada por meio 

eletrônico, sendo assim, todos os documentos a serem encaminhados pelo licitante se darão pela 

forma digital, a fim de evitar a impressão de papel.  

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1. O CISALP adotou a metodologia tradicional, onde foram realizadas pesquisas locais, 

respeitada a isonomia entre os licitantes de forma a selecionar a proposta mais vantajosa e o 

custo benefício significante ao Consórcio. Assim, buscando garantir a boa qualidade dos produtos 

e de empresas comprometidas e capacitadas para fornecer os itens. 

Por fim, declaramos que o objeto do presente termo se enquadra como bem comum cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais no mercado. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. Conforme se observa pelo levantamento de mercado realizado, concluímos que a solução que 

se mostrou mais vantajosa, técnica e econômica será a realização de procedimento licitatório por 

Dispensa, para que seja realizada a aquisição de Materiais Decorativos Natalinos, considerando 

que o consórcio irá conseguir preço compatível para o objeto proposto, inclusive no que diz 

respeito aos requisitos necessários. 

 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
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8.1.  Considerando que esta é a primeira vez que faremos um processo licitatório para o objeto em 

comento, não temos histórico em dados para elaborarmos a estimativa. 

Desta forma, consideramos a estrutura do Consórcio e dos Órgãos por este gerido, de acordo com 

a decoração natalina planejada, para que pudéssemos calcular as quantidades pretendidas. 

8.2. Seguem quantitativos: 

 

ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

ÁRVORE DE NATAL COMPLETA. 

CONTENDO: 

01 ÁRVORE VERDE, ROBUSTA E CHEIA, 

MEDINDO 2,40M. 

60 BOLAS VERMELHAS, 12 CM, SENDO 

DIVERSIFICADAS PROPORCIONALMENTE 

COM ACABAMENTOS: GLITTER, FOSCO E 

ESPELHADO. 

10 BOLAS PRATAS COM ACABAMENTO 

MINI BOLINHAS CRAVEJADAS, 12 CM. 

10 BOLAS VERMELHAS FOSCA COM EFEITO 

3D, MEDINDO 15 CM. 

06 PISCA-PISCA TRADICIONAL (ENGATE), 

CADA UM MEDINDO: 10 METROS. 

18 FLORES MAGNÓLIA VERMELHAS, 

MEDINDO 42 CM. 

24 GALHOS BUQUES PRATA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: 32 CM. 

20 GALHOS DE 63 CM PARA 

COMPLEMENTO DA ÁRVORE. 

60 LAÇOS DE FITA COR: VERDE COM 

Kit 1 R$ 8.569,00  R$  8.569,00  
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BRANCO MEDINDO 20 CM CADA.  

 

IMAGENS ILUSTRATIVAS: 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

VALOR TOTAL: R$ 8.569,00 (oito mil e quinhentos e sessenta e nove reais).  
9.1. Para a realização da estimativa do valor do presente estudo, o CISALP baseou-se na pesquisa 

de mercado realizada com comerciantes locais, onde foi considerado o valor mediano de cada 

item para apurar o valor praticado no mercado.   

9.2. Considera-se integrado ao valor total do item, todos os encargos tributários e trabalhistas, 

despesas (para serviços de terceiros) e demais agregadas para a completa entrega dos itens. 
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9.3. Portanto, as informações de cálculo e os documentos que dão suporte e que integram a 

estimativa do valor da presente aquisição seguirão em anexo a esse ETP em conjunto com a 

formalização de pesquisa de mercado. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não se vislumbrando, no momento 

motivações para a não adoção do parcelamento do objeto.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependes para a viabilidade desta contratação, 

uma vez que a entrega dos itens e demais despesas agregadas deverão estar inclusos. 

 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

12.1. De acordo com o planejamento do CISALP, a aquisição de Itens para Decoração Natalina já 

estava alinhada, visto que anualmente necessitamos destes para decorar as instalações do CISALP, 

trazendo para os que aqui trabalham ou visitam um ambiente que remete todas as bênçãos e 

alegrias que o Natal representa. 

 

13. ANÁLISE DE RISCOS  

13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que 

podem comprometer o sucesso da contratação. Para cada risco identificado, define-se: a 

probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações 

preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. Após a 

identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A 

análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e 

o impacto. Tal classificação resultará no nível de risco e direcionará as ações relacionadas aos 

riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta uma 

síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados e classificados neste 

documento. 
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FASE DE ANÁLISE 

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

Risco 1: Impugnação ao ato convocatório em razão do princípio da igualdade ser contrariado 
por meio de exigências que restringem a competitividade do certame. 

Probabilidade: Baixa                     

Impacto: Médio 

Dano: Retardamento do processo licitatório/contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

Dispor, no instrumento convocatório, apenas 
exigências concisas e pertinentes 

Equipe de Planejamento da Contratação do 
CISALP. 

Ação de Contingência Responsável 

Decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas. 

Setor de Licitação / Pregoeiro 

Risco 2: Licitante cometer infração administrativa (não assinar a ata de registro de preços 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta ou não assinar o termo de 
contrato decorrente da ata de registro de preços; apresentar documentação falso e deixar de 
entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento da execução do objeto; 
não mantiver a proposta; cometer fraude fiscal; comportar-se de modo inidôneo). 

Probabilidade: Médio 

Impacto: Médio 

Dano: Retardamento do processo licitatório/contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

Dar ciência aos licitantes que os atos de infração 
administrativa serão sujeitos às sanções 
administrativas previstas em lei. 

Setor de Licitação / Pregoeiro 

Ação de Contingência Responsável 

Instaurar processo de sanção administrativa, 
observada a fase da contratação. 

Setor de Licitação ou Gestor da Ata de 
Registro de Preços. 

Contratação de fornecedor remanescente do 
cadastro de reserva, se houver. 

Setor de Licitações. 

Risco 3: O fornecedor descumprir com as condições da ata de registro de preços. 

Probabilidade: Baixo 

Impacto: Baixo 

Dano: Cancelamento do registro do fornecedor 

Ação Preventiva Responsável 

Dar ciência ao fornecedor das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas 
próprias contratações. 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ação de Contingência Responsável 
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Cancelamento do(s) registro(s), formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa 
 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Contratação de fornecedor remanescente do 
cadastro de reserva, se houver. 
 

Setor de licitações. 

Risco 4: Fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Baixa 

Dano: Cancelamento do registro do fornecedor 

Ação Preventiva Responsável 

Dar ciência ao fornecedor da possibilidade de 
cancelamento do(s) registro(s) no caso de não 
retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

Gestor da Ata de Registro de Preço  

Ação de Contingência Responsável 

Instauração de processo de sanção administrativa 
e cancelamento do(s) registro(s), formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Contratação de fornecedor remanescente do 
cadastro de reserva, se houver. 

Setor de licitações. 

Risco 5: Fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior aqueles praticados no mercado 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano: Cancelamento do registro do fornecedor 

Ação Preventiva Responsável 

Dar ciência ao fornecedor da possibilidade de 
cancelamento do(s) registro(s) no caso de não  
aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior áqueles 
praticados no mercado. 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ação de Contingência Responsável 

Cancelamento do(s) registro(s), formalizado por 
despacho do órgão gerenciador 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Contratação de fornecedor remanescente do 
cadastro de reserva, se houver 

Setor de licitações 

 

14. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
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A aquisição dos Itens de Decoração Natalinos será benéfica, pois representará um momento de 

união e confraternização entre todos que aqui frequentam. O Natal é uma data que desperta 

sentimento de solidariedade, amor e esperança, além que a celebração de festividades natalinas 

contribui para fortalecer esses valores na humanidade. Desta forma, todos que por aqui passarem, 

vão se sentir acolhidos, aconchegantes e abraçados num recinto que transmitirá paz, alegrias, 

união e motivação. Através desta decoração, o CISALP poderá proporcionar momentos de alegria 

e encantamento para os colaboradores, pacientes, entes consorciados e visitantes, fortalecendo 

laços e possibilitando que registrem momentos e guardem boas lembranças. Por fim, a realização 

desta decoração natalina se justifica como uma forma de valorizar e enaltecer a importância do 

Natal para a comunidade. 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não existem providências a serem tomadas para a realização da presente aquisição. 
 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Na aquisição do presente objeto, orientamos os fornecedores que utilizem produtos que tenham 

especificações ambientais sustentáveis em suas características, com o intuito de minimizar 

possíveis impactos ambientais gerados com especificações inadequadas, tais como:   

 Impactos em recursos naturais como fauna, flora, solo, ar e água; 

 Emissão de gases e outros poluentes gerados por materiais perigosos ou tóxicos; 

 Impactos gerados pela utilização de materiais não recicláveis e ainda com menor vida útil, 

etc. 

 

17. DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

Frente a todo exposto no presente ETP, que trata sobre a contratação de empresa especializada 

no fornecimento Itens para Decoração Natalina em atendimento a demanda do CISALP e das 

clínicas de especialidades médicas geridas pelo CISALP, a equipe de planejamento da contratação 

entende ser VIÁVEL e RAZOÁVEL a contratação do presente objeto. 

18. RESPONSÁVEIS  

A responsável por este Estudo Técnico Preliminar, é a Diretora de Gestão Estratégica do CISALP: 

Natália Mendes da Costa. 



 

SEDE ADMINISTRATIVA: Rua Osvaldo Avelar, nº 182, bairro Novo Horizonte. Lagoa Formosa/MG 
(34)3824-1710 – Site: www.cisalp.mg.gov.br 

 

 

 

Lagoa Formosa, 16 de setembro de 2024. 

 

 

 

Natália Mendes da Costa 
DIRETORA DE GESTÃO ESTRATÉGICA 

SETOR REQUISITANTE 
 

 
 

 
 

 


